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EDITAL BRA-DBR nº 07, de 12 de maio de 2016 

PROCESSO SELETIVO PARA PRRENCHIMENTO DA FUNÇÃO DE COORDENADOR DE CURSO 

 

O Diretor Geral do Campus Bragança Paulista do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

São Paulo faz saber, por meio e nos termos deste edital, que estarão abertas as inscrições para o processo 

de consulta para a indicação de Coordenadores dos cursos Técnico Integrado em Mecânica, Técnico 

Integrado em Informática, Técnico Integrado em Eletroeletrônica e Técnico Concomitante ou Subsequente 

em Mecatrônica. 

 

1. DA INSCRIÇÃO 

1.1 As inscrições serão realizadas de 12 de maio até 17 de maio de 2016, junto à CDI do campus, pelo 

envio de uma mensagem pelo próprio candidato ao endereço cdi.bra@ifsp.edu.br, onde deverá 

constar o nome do candidato e um único curso à qual se candidata. 

1.2 Somente poderão se inscrever os docentes integrantes da carreira EBTT (efetivos) que ministrem 

aulas no curso a que pretende se candidatar ou ministrarão aulas neste curso no 2º semestre de 2016. 

1.3 A lista de homologação das candidaturas será publicada no endereço eletrônico 

<http://bra.ifsp.edu.br> na data de 18 de maio de 2016. 

 

2. DO PROCESSO DE CONSULTA 

2.1 A consulta será efetuada por voto facultativo e secreto, sendo vedado o voto por procuração. 

2.2 Para cada curso, estarão aptos a votar os docentes que ministram aulas neste curso ou que as 

ministraram no ano de 2015 ou ainda aqueles que ministrarão aulas no segundo semestre de 2016. 

2.3 O primeiro colocado neste processo será convidado pelo Diretor Geral a exercer a função de 

Coordenador de Curso, fazendo jus ao recebimento da Função Comissionada de Coordenação de 

Curso - FCC. 

 

3. DA NOMEAÇÃO E POSSE 

3.1 O candidato será nomeado por portaria específica. 

3.2 A posse ocorrerá em 01 de agosto de 2016. 

 

4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1 A inscrição do candidato implica no conhecimento e aceitação dos termos deste edital. 

4.2 Casos omissos serão resolvidos por uma comissão composta pela Direção Geral e pelos 

Coordenadores de Área deste campus. 

 
_______________________________________ 

Mauricio Costa Carreira 
Diretor Geral do Campus 
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